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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°428/2.025 
PREGÃO ELETRONICO N° 46/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2025 

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, que entre si celebram, de um lado o 

MUNICÍPIO DE PONTAL, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Rua Guilherme Silva, nº 337, 

Centro, em Pontal/SP , inscrita no CNPJ sob n° 45.352.267/0001-86, ora em diante simplesmente 

denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por seu prefeito municipal o Sr. José Carlos Neves 

Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 33.063.939-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n°. 

286.523.818-01, residente e domiciliado à Rua Ida Venturelli Mengual, n°. 166, Residencial Bela Vista, nesta 

cidade e comarca de Pontal, estado de São Paulo, CEP 14.180-000 e de outro lado à empresa BANCO 

BRADESCO S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Vara — Osasco/SP, 

inscrita no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por suas procuradoras Sra. Gleise de Ávila Almeida Canela, CPF 217.512.518-10, RG 44.213.501-4 SSP/SP, 

brasileira, casada, bancária, e Sra. Michelle de Lima Soares Gardezani, CPF 281.357.998-02, RG 24.289.267-X 

SSP/SP, brasileira, casada, bancária, ambas com endereço profissional no Banco Bradesco S.A., Cidade de 

Deus, s/n, Vila Vara — Osasco/SP. O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, bem como suas alterações posteriores e, no que couber, demais legislações complementares 

aplicáveis, pelo edital e anexos do Pregão Eletrônico n° 46/2025 que originou o presente instrumento e, em 

conformidade com as cláusulas e demais condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto contratação de instituição financeira para operacionalização e 

gerenciamento da folha de pagamento dos servidores públicos do Município de Pontal/SP, pelo período de 60 

(sessenta) meses, conforme descrição do anexo I, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 46/2025, 

deste Município de Pontal/SP, cuja Contratada sagrou-se vencedora, de acordo com sua maior oferta. 

1.1 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, 

bem como as disposições dos documentos adiante enumerados, constantes no Processo Licitatório n.° 

83/2025, do Município de Pontal/SP, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste, no que não o contrariarem. São eles: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n.° 46/2025, do Município de Pontal/SP - MUNICÍPIO DE PONTAL; 

b) A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela Contratada em 24 de outubro 

de 2025. 

1.2 - Os serviços ora adquirido foi objeto de licitação, de acordo com a Lei Federal n.° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, sob a modalidade de Pregão, conforme o Edital e processo administrativo acima citado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME/FORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto referido na Cláusula Primeira obedecerá ao estipulado neste Instrumento, 

bem como as obrigações assumidas na Proposta fornecida pela CONTRATADA em 24 / 10 / 2025 e dirigida 

ao CONTRATANTE, a qual, independentemente de transcrição, fará parte integrante do presente ajuste, 

naquilo que não contrariar suas disposições. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR 

Licitações e Contratos
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Contratos
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Pela cessão onerosa dos direitos previstos na Clausula Primeira, a CESSIONÁRIA pagará a 
CEDENTE o valor total de R$1.890.000,00 (um milhão, oitocentos e noventa mil reais). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser DEPOSITADO em uma única parcela, em conta bancária a ser indicada pelo 
MUNICÍPIO DE PONTAL/SP, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da assinatura deste contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

O vencedor ficará obrigado a prestar o serviço conforme termo de referência, sem ônus adicionais ao 
Município de Pontal/SP. 

6.1 - O recebimento do objeto, bem como a fiscalização do contrato será efetuado, pelo servidor 
designado; 

a) RENATO AVELINO DOS SANTOS — Diretor do Departamento de Recursos Humanos de Pontal 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA se obriga: 
a) Cumprir fielmente este Contrato; 
b) Responsabilizar-se pelo ônus de custeio das despesas referentes ao transporte, seguro e demais 

despesas diretas e indiretas até a finalização da entrega do objeto licitado; 
c) Não transferir a outrem os compromissos avençados sem a anuência expressa da contratante; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

licitado que se verificar defeituoso ou incorreto, nos termos da Lei n° 14.133/21; 
e) Responsabilizar-se pelos danos, que porventura cause a terceiros, respondendo unilateralmente em 

toda a sua plenitude; 
f) A manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Atender, relativamente ao objeto ofertado e no que couber, as exigências de qualidade e 

durabilidade superiores, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade industrial; 

h) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato; 

i) Arcar com todos os ônus pelo fornecimento dos produtos que não atenderem as especificações 
exigidas no processo licitatório, inclusive pelas despesas de entrega (frete) e devolução dos produtos, sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

j) Substituir, imediatamente, após a solicitação os serviços rejeitados; 

8. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, qie 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do cont-ato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedirrento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 13 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE 

PONTAL
rQNtJi/.. EU tWq, CU CUIINJ 

Departamento de Licitações 
Ru<a:Tsullhelme Sdva. 337 .... Centro 

141 tO.00O ..... PonUi -ãP - l ra'tll 
Telef one í;1ëì) 3303-99439 

8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 
8.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.5 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.6 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.7 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 

8.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados nos termos do art. 37 da LGPD, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

8.9 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
8.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Disponibilizar à CONTRATADA a documentação, dados e informações que forem solicitados, desde 

que de forma expressa e justificada; 
b) Designar servidores públicos, sempre que necessário, para prestarem esclarecimentos e 

apresentarem-se como interlocutores com a CONTRATADA; 
c) Notificar a CONTRATADA das irregularidades no fornecimento dos objetos licitados, estabelecendo 

prazo e aplicando as penalidades conforme dispõe a Lei n° 14.133/21 e os termos contratados; 
d) Solicitar de forma expressa à contratada o fornecimento do objeto, estipulando prazo para entrega e 

a quantidade do produto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na execução do contrato, por culpa do CONTRATADO, o sujeitará ao pagamento 
de multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na forma seguinte: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo 

da rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE; 
c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, 

equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias de atraso e 0,4% acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias 
em atraso. 

10.1 — Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, A 
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis a contar da sua notificação, poderá aplicar, sem prejuízo das demais cominações legais bem como 
das multas e penalidades previstas neste edital ou no contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens; 

b) Multa no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do total do Contrato no caso de 
inexecução parcial e de até 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento para contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. Esta sanção sempre será aplicada, ressalvadas 
outras hipóteses não arroladas neste item, quando o CONTRATADO, convocado dentre do prazo de validade 
da proposta: não celebrar o contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na subcondição anterior; 

10.3 - Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA, também, estará sujeita à multa tratada na 
alínea "b" do Parágrafo Primeiro desta Cláusula, em caso de recusa injustificada de receber o valor faturado; 

10.4 - O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro do MUNICÍPIO DE PONTAL/SP, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação. 

10.5 - Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pelo Contratante ou cobrada judicialmente. 

10.6 - As penalidades previstas nesta Cláusula não serão aplicadas quando o descumprimento do 
estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e 
aceito pela CONTRATANTE. 

10.7— Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas na Lei 14.133/21 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido: 
a) O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 

administrativo, observando o contraditório e ampla defesa, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da Lei. 

11.1 - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O presente Contrato fica vinculado à proposta apresentada pelo Contratado, datado de 24/10/2025, 
bem como ao Edital de Pregão Eletrônico n.° 4612025. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PRAZO DO CONTRATO 

O presente contrato vigorará por 60 (sessenta) meses consecutivos, improrrogáveis, contados da 
data da sua assinatura. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Para dirimir eventuais conflitos o_ri~lndos--desta Contrato é competente o foro da Comarca 

Pontal/SP. 

15. CLÁUSU 
' 

DÉSIMA QUINTA - DA PUBLICID 

15.1 - O C• trato será divulgado • `ortal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 'a Lei Federal ° ' .133/2021, b; m como no respectivo sítio oficial do órgão na Internet, 

em atenção ao art 8°, §2°, • . ei Federal n°12.5 /2011. 

~ 

PontalGSPÓ4 de ovembro de : 5. 

JOS ARLOS N VES SILVA 

PREF- O MUNICIPA MUNICÍPIO DE 
_ . . FL 

TESTEMUNHA 1. 

NOME: 

DOCUMENTO: 

GLEISE DE AVILA Assinado de forma digital por 
GLEISE DE AVILA ALMEIDA 

ALMEIDA CANELA:2 1 751 251 91 0 

CANELA:21 751 251 810 Dados: 2025.11.0710:11:21 
-0300' 

BANCO BRADESCO S/A 

GLEISE ÁVLA ALMEIDA CANELA 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

MICHELLE DE LIMA Assinado de forma digital por 

SOARES 
MICHELLE DE LIMA SOARES 
GARD EZA NI:28135799802 

GARDEZANI:28135799802 Dados: 2025.11.0710:59:06-0300' 

BANCO BRADESCO S/A 

MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

OAB SP: 527.035 
Aisessor E.peciai dc Gabinete 

TESTEMUNHA 2. 

NOME: 

DOCUMENTO: Lívid Mai ia Macicl e Mourz 
OAB-SP: 177.439 

Assessora Técnica de Gabinete 
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PREFEITURA DE 

PONTAL
PORTAL. EU AMO, EU CUIDO 

Departamento de Licitações 
Ruat..~Llslilrrme áilla. 337 .... Centro 

14180 000 .....Pontal-SP _. G+rat,il 
txì? 'i`35`l.<r1≤gs} 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL 
CONTRATADO: BANCO BRADESCO S/A 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 428/2.025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OPERACIONALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PONTAL/SP, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 deljaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras o Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — re•Idencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionano no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS parar 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o qu- rais couber: - - 

LOCAL e DATA: Pontal, 04 de no -  bro de 2.025. 

GESTOR DO ÕRGAO/ENTIDADE 

Respo s éis que assinaram o á 
No r -: JOSÉ CARLOS NEVES 
Cargo: Prefeito 

PF:286.523.818-01 RG: 33.0. !' 9-0-SSP/SP 
Data de Nasci.'- 0: 18/03/1.9 

esidencial completo S roppa, n°. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de 
Pontal, estado de São Paulo, '-- .0-000 
E-mail institucional: gabinetes! . ital.sp.gov.br 
E-mail pessoal: Não pos 
Telefone(s): (16) 39 - 999 
Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome:`Sra. CIe 
Cargo: Representante Legal 
CPF 217.512.518-10, RG 44.213. 
Endereço residencial completo: Cida • e de Deus, s/n, Vila Vara — Osasco/SP 
E-mail institucional: joaoe.rodrigues@bradesco.com.br 
E-mail pessoal: joaoe.rodrigues@bradesco.com.br 
Telefone(s): 16 997121506 GLEISE DE AVILA Ass nado de forma dig,tal por 

1-4 

ida Canela 

SP/SP 

Assinatura: 
ALMEIDA GLEISEDEAVILAALMEIDA 

CANELA:21751251810 
CANELA:21751251810 Dados: 2025.11.0710:11:4403'00' 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 17 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 18 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 19 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 20 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 21 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 22 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 23 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 24 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 25 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 26 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 27 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 28 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 29 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 30 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 31 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 32 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 33 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 34 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 35 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 36 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 37 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1831 Página 38 de 96

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Departamento de Licitações 
e 

r 

s 
PREFEITURA DE 

PONTAL
PONTA(, EU AMO, 

ri, 

cuino 

Rua Guilherme Silva, 337 — Centro 
14180-000 — Pontal-SP - Brasil 

Telefone (1 G) 3953-9999 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 79/2.025 

PROCESSO N°. 152/2.025 

Tipo: menor preço unitário. 
Modo de disputa: aberto. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Fórmulas destinada ao Serviço Social da Saúde Plataforma: BLL (www.bll.org.br, "Acesso Identificado'). 
Data e hora da abertura da sessão pública: 28 : - nove ' •ro de 2.025, às 9h da manhã. 
Local e horário para retirada do Edital: Dep- amento de icitações da Prefeitura de Pontal, sito à Rua Guilherme Silva n°. 337, Centro, das 0;h00min às 11 30min e das 13h00min às 17h00min, através do site oficial do Município de Po tal www..ontal. •..ov.br, bem como através do site www. bl I.orq. br. 

Pontal/SP, 10 

Secr 
O 

u- R 
tár • Mu 
•e ador 

embro d 

O DA SILVA 
icipal de Saúde 
e Despesas 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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,i PREFEITURA DE 

PONTAL 

Departamento de Licitações 
Rua Guilherme Silva, 337 — Centro 

14180.000 ......Pontal. SP .. Brasil 
Telefone (16) 3953-9999 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 87/2.025 

PROCESSO N°. 170/2.025 

Tipo: menor preço por lote 
Modo de disputa: aberto. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a ornamentação natalina, fornecimento de itens e estruturas para decoração, confecção da decoração, montagem e desmontagem e instalação elétrica com emissao de art's, atendendo as necessidades da secretaria municipal de cultura. 
Data e hora da abertura da sessão pública: 04 de dezembro de 2.025, às 9h da manhã. Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Licitações da Prefeitura de Pontal, sito à Rua Guilherme Silva n°. 337, Centro, das 08h00min às 11 h30min e das 13h00min às 17h00min, através do site oficial do Município de Pontal www.pontal.sp.gov.br, bem como através do site www.bll.orq.br.

Pontal/SP, 10 de novembro de 2.025. 

ADRIANA CÁRºI PEREIRA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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PREFEITURA DE 

PONTAL

Departamento de Licitações 
Rua Guilherme Sitva, 337 — Centro 

n  14180-000 — Pontal-SP - Brasil 
II Telefone. (16) 3953-9999 

eon I.. EU AM(), I I) <,I)I[x) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 59/2.025 

Processo Adm: N° 962/2.025 

Objeto: Contratação de empresa especializada p~Fa em êcárnés de IPTU/2.026 

Empresas vencedoras valor total: 
INSDUSTRIA GRÁFICA E E 
1 no valor total de R,$8.370 

Allan •u.~'o • oreira 
O ' - :5 7.035 

Auessol E€,ecial •e Gabinete 

JOSE L'S NEVES SILVA 
AUl. RIDA . COMPETENTE 

rezentos e setenta reais): RGT 
PP (11063262000111) com os lotes: 

os e setenta reais):. 

PO TAL (SP), sext-," ra, 07 de novembro de 2025 

Lívi2~`i►ãriã`Mãciel e Moura 
OAB-SP: 177.439 

Assessora Técnica de Gabinete 

Ratificação
Ratificação
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Outros Atos
Outros Atos
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